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EDITAL CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2014 

 

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA DE AQUIDABÃ - SERGIPE, inscrita no CNPJ sob. nº 13.000.609/0001-

02, doravante denominada CONTRATANTE, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, 

COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO 

PREENCHIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVE DE CARGOS 

DE PROVIMENTO EFETIVO PARA OS NÍVEIS FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE AQUIDABÃ – SERGIPE, COMPREENDENDO A 

ELABORAÇÃO DO EDITAL DE DIVULGAÇÃO E ANOS, INSCRIÇÃO, CONFIRMAÇÃO DA 

INSCRIÇÃO, ELABORAÇÃO, IMPRESSÃO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO DA PROVA 

OBJETIVA, PROVA DE TÍTULOS, APLICAÇÃO DE PROVA PRÁTICA E DIVULGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO, nos termos do Art. 75, inciso XV da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, 

ANEXO I deste Edital e demais anexos. 

 

DATA PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 07/03/2024 a 11/03/2024. 

 

ENDEREÇO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: Av. Paraguai, n° 1473, Centro – CEP: 49.790-

000 – Aquidabã – Sergipe, em dias úteis no horário das 08h:00min as 12h:00min e das 13h:00min as 

17h:00min ou através do e-mail: licitacaoaquidaba@yahoo.com. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de empresa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DE VAGAS E 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVE DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

PARA OS NÍVEIS FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR DO QUADRO DE PESSOAL DO 

MUNICÍPIO DE AQUIDABÃ – SERGIPE, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DO EDITAL 

DE DIVULGAÇÃO E ANOS, INSCRIÇÃO, CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO, 

ELABORAÇÃO, IMPRESSÃO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO DA PROVA OBJETIVA, PROVA 

DE TÍTULOS, APLICAÇÃO DE PROVA PRÁTICA E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

DO CONCURSO PÚBLICO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

 

2.1. A participação na presente dispensa ocorrerá por meio de entrega da proposta no setor de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaoaquidaba@yahoo.com
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licitações ou através do endereço eletrônico licitacaoaquidaba@yahoo.com. 

2.1.1. O Aviso de Dispensa de Licitação será divulgado no Diário do Município. 

2.2. A Dispensa é para participação exclusiva de instituições brasileiras, que tenha por finalidade 

estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 

institucional, cientifica e tecnológica e estímulo a inovação, inclusive para gerir administrativa e 

financeiramente essas atividades, ou instituição dedicada a recuperação social da pessoa presa, desde que 

tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos, em conformidade com o 

Art. 75, inciso XV da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

 

2.3.1. que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

mailto:licitacaoaquidaba@yahoo.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9Â§1
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3. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

3.1. Encerrada a fase de recebimento de propostas, a agente de contratação apurará a proposta 

vencedora. 

3.2. Concluída a apuração, o resultado será divulgado a todos os interessados. 

3.3. Encerrada a apuração de propostas, a agente de contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens deste Edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

3.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

3.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

3.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

3.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

3.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

3.5.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

3.5.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

3.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

3.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.7.1. contiver vícios insanáveis; 

3.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

3.7.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

3.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

3.8. Quando o prestador de serviços não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

3.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

3.8.2. apresentar um ou mais valores que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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3.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o prestador de serviços 

comprove a exequibilidade da proposta. 

3.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo prestador de serviços, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

3.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

3.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

3.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

3.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Edital de Contratação Direta. 

 

4. HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do prestador de serviços que 

apresentar a melhor proposta, no prazo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento da convocação; 

 

5. CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

5.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo 

eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

5.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

5.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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5.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo prestador 

de serviços durante a vigência do contrato. 

 

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

6.1. Comete infração administrativa o prestador de serviços que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

6.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os prestadores de 

serviços, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. O prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 6.1.2 a 

6.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 6.1.8 a 6.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

6.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

6.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§7
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úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

6.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.11. As peculiaridades do caso concreto; 

6.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.13. As danos que dela provierem para o Contratante; 

6.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

6.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

6.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

6.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

6.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

7.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

7.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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7.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

7.2. As providências dos subitens 7.1.1 e 7.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer prestadores de serviços interessados (procedimento deserto). 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos prestadores de serviços, 

cujo prazo não conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

7.4. Caberá ao prestador de serviços acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ao e-mail disponibilizado. 

7.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

7.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF. 

7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.8. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

7.9. Os prestadores de serviços assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

7.11. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

7.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

7.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

7.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;. 

 

 

 

Aquidabã/SE, 05 de Março de 2024. 

 

 

 

BRUNO BOMFIM OLIVEIRA 

Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO II  

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

A PREFEITURA DE AQUIDABÃ - SERGIPE 

 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Através desta, apresento a presente proposta comercial, visando à plena e eficaz execução do objeto 

licitado, como segue: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 
UNID QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

01      

VALOR TOTAL  

 

VALOR GLOBAL PARA A AQUISIÇÃO DO OBJETO LICITADO: R$ 

 _ ( ), estando inclusas todas as despesas 

relacionadas direta e indiretamente com a respectiva execução contratual, tais como os tributos incidentes 

e demais despesas. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO / VIGÊNCIA CONTRATUAL: Conforme edital. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (Noventa) dias. 

 

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital de Dispensa de Licitação e 

seus anexos; 

 

Proponente:    

CNPJ:   

Endereço: Bairro:  

CEP:__________Cidade:  Estado:  Telefone:   Fax: _    

Banco:  Agência:   

Conta Corrente:   

 

 

 

________________/_____, ___ de _______________de 2024. 

 

 

 

ASSINATURA 

Representante Legal: _RG nº. CPF nº. _ 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO N°____/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NA ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

PARA ESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO 

DE AQUIDABÃ E, DO OUTRO, 

________________, DECORRENTE DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. ___/2024. 

 

 O MUNICÍPIO DE AQUIDABÃ - SE, com sede a Av. Paraguai n° 1473, Centro, CEP: 

49790 – 000, Aquidabã/SE, inscrita no CNPJ sob o nº 13.000.609/0001-02, de seu interesse, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. FRANCISCO 

FRANCIMÁRIO RODRIGUES DE LUCENA, portador do CPF nº 072605354-66 e RG: 7221136 – 

SSP/PE e, de outro lado, ________________, pessoa jurídica de direito privado, associação civil de caráter 

educativo, científico e cultural, sem fins lucrativos, conforme estabelece seu Estatuto, inscrita no CNPJ 

sob. N° ___________, com sede no _____________, CEP: ________ – ________ - ___, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADA, neste ato representado por _________________, portador 

do R.G. n° _____________ e CPF n° ____________, resolvem firmar o presente contrato, que se acha 

vinculado à requisição de serviço, à proposta, celebrado com o amparo do Art. 75, Inciso XV da Lei 

Federal n° 14.133/2021, e suas alterações, conforme Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

___/2024, regendo-se pela referida Lei e pelas seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui o objeto deste contrato, a contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, 

ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DESTINADO 

AO PREENCHIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVE DE 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO PARA OS NÍVEIS FUNDAMENTAL, MÉDIO E 

SUPERIOR DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE AQUIDABÃ – SERGIPE, 

COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DO EDITAL DE DIVULGAÇÃO E ANOS, 

INSCRIÇÃO, CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO, ELABORAÇÃO, IMPRESSÃO, APLICAÇÃO 

E CORREÇÃO DA PROVA OBJETIVA, PROVA DE TÍTULOS, APLICAÇÃO DE PROVA 

PRÁTICA E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Os serviços de responsabilidade da CONTRATADA, mencionados neste contrato, serão 

desenvolvidos de acordo com as orientações técnica e metodológica descritas no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital de Contratação Direta e Proposta da Contratada que passa a integrar o presente 

Contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO  

 

O período contratual será a partir da data de sua assinatura até 31 (Trinta e Um) de Dezembro de 

2024 (Dois mil e Vinte e Quatro); 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

 

Para os serviços desenvolvidos a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 

R$ ____________ (_______________), de forma parcelada a cada etapa dos serviços que forem sendo 

realizados; 

 

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (Trinta) dias, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto. 

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT. 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§5º - Haverá reajuste de preços somente quando determinado pelo Governo Federal, e nos mesmos 

percentuais por esse estabelecidos. 

§6º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor com base na correção 

monetária - IGPM-FGV  

§7º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução 

deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇAO  

 

Os pagamentos feitos pela Contratante à Contratada, correrão por conta de dotação própria 

consignada no Orçamento Anual vigente da Prefeitura de Aquidabã - SE:  

 

17004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2081 – CONCURSO PÚBLICO 

3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FR: 15000000 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

 A CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo deste Contrato na imprensa oficial até 

o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, devendo a publicação efetivar-se no prazo de 20 

(vinte) dias contados do encaminhamento para esse fim. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

São responsabilidades da CONTRATANTE: 
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a) Designar, sem ônus para a CONTRATADA, pelo menos 01 (um) servidor público com plena 

capacitação técnica e legal para o acompanhamento e fiscalização dos serviços contratados; 

b) Abrir uma conta específica para recebimento das Taxas de Inscrição;  

c) Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições estipuladas neste contrato e emitir termo de 

aceite dos serviços executados no documento de cobrança respectivo ou recusá-lo, por meio de 

manifestação formal, com motivação e fundamentação para justificar essa decisão nos prazos 

previstos contratualmente; 

d) Atestar ao final dos trabalhos o cumprimento deste Contrato pela CONTRATADA quanto a 

qualidade do serviço e às obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

 A CONTRATADA obriga-se a manter durante todo o período do contrato em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas por lei, devendo comunicar a 

administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente 

contrato, bem como: 

 

a) Executar perfeitamente os serviços, em conformidade com as especificações técnicas, funcionais e 

de qualidade estabelecidas, observando rigorosamente os prazos fixados; 

b) Dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

na execução dos serviços; 

c) Elaborar os modelos de Decretos, Atos, Portarias e Regulamentos necessários à realização do 

Concurso Público; 

d) Elaboração do edital do Concurso Público; 

e) Elaboração de edital para publicações, divulgando o Concurso Público, provas, notas e 

classificações; 

f) Fornecimento de fichas de inscrição via internet; 

g) Elaboração, aplicação e correção das provas; 

h) Emissão de listagem do resultado parcial e final do Concurso Público; 

i) Emissão do relatório do Concurso Público; 

j) Análise e parecer de recursos interpostos por candidatos;  

k) Responder integralmente pelas obrigações contratuais nos termos do Art. 121 da Lei n° 14.133/21; 

 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estipulado entre as partes que não se estabelece 

por força do presente contrato, qualquer vínculo empregatício que a CONTRATADA venha a empregar 

direta ou indiretamente para execução dos serviços contratados.  

 

 PARÁGRAFO SEGUNDO: É de inteira responsabilidade da CONTRATADA como 

empregadora, por todas as despesas, inclusive com os encargos atinentes à legislação previdenciária ou 

securitária, assim como os demais ônus. 

  

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

Na forma do que dispõe o Art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, ficará designado o Sr. Bruno 

Bomfim Oliveira, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato, apensa a este instrumento 

contratual. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato 
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com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

Aplicam-se ao presente contrato, quando for o caso, as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os valores das multas serão descontados pela CONTRATANTE de qualquer 

fatura ou crédito existente, não se efetuando qualquer pagamento de fatura enquanto referida multa não 

houver sido paga ou relevada a penalidade aplicada ou, ainda, cobradas judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO 

 

 A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se 

tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente se aderirá, passando dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINSÃO 

 

 A CONTRATANTE poderá extinguir o presente contrato por ato administrativo unilateral nas 

hipóteses previstas no Art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021, sem que caiba à CONTRATADA qualquer 

indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se mostrarem cabíveis em processo 

administrativo regular. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Aplicam-se ao presente contrato e tem-se como base de interpretação do mesmo os dispositivos 

da Lei nº 14.133/2021 e posteriores alterações; aplicando-se na ausência de previsão legal, as normas e 

princípios de direito público, da teoria geral dos contratos, e, supletivamente, as normas e princípios de 

direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Comarca de Aquidabã - Sergipe, para a solução de qualquer litígio 

decorrente do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por se acharem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que se produzam os seus efeitos legais. 

 

 

Aquidabã/SE, _____ de _________ de 2024. 

 

 

_____________________________________________ 

PREFEITURA DE AQUIDABÃ 

FRANCISCO FRANCIMÁRIO RODRIGUES DE LUCENA 

CONTRATANTE 
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___________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome: __________________________   Nome: _______________________________ 

 

CPF: ___________________________   CPF:  _______________________________ 

 


